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LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR — CF/1998 - TÍTULO IV - DA ORGANIZAÇÃO DO PODERES

EMENTA

Título IV Da Organização dos Poderes Capítulo III Do Poder Judiciário Seção I Diposições Gerais Art. 93 -

Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal federal, disporá sobre o Estatuto da Magistratura,

observados os seguintes princípios: ..... IX - todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão

públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei, se o interesse público

exigir, limitar a presença, em determinados atos, às próprias partes e a seus advogados, ou somente a

estes; (Vide art. 184 do Regimento Interno, e 5º, LV e LX, da Constituição Federal). Art. 96 - Compete

privativamente: I - aos tribunais: a) eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus regimentos internos, com

observância das normas de processo e das garantias processuais das partes, dispondo sobre a

competência e o funcionamento dos respectivos órgãos jurisdicionais e administrativos; b) organizar suas

secretarias e serviços auxiliares e os dos juízos que lhes forem vinculados, velando pelo exercício da

atividade correicional respectiva; c) prover, na forma prevista nesta Constituição, os cargos de juiz de

carreira da respectiva jurisdição; d) propor a criação de novas varas judiciárias; e) prover, por concurso

público de provas, ou de provas e títulos, obedecido o disposto no art. 169, parágrafo único, os cargos

necessários à administração da Justiça, exceto os de confiança assim definidos em lei; f) conceder licença,

férias e outros afastamentos a seus membros e aos juízes e servidores que lhes forem imediatamente

vinculados; II - ao Supremo Tribunal federal, aos Tribunais Superiores e aos Tribunais de Justiça propor ao

Poder Legislativo respectivo, observado o disposto no art. 169: a) a alteração do número de membros dos

tribunais inferiores; b) a criação e a extinção de cargos e a fixação de vencimentos de seus membros, dos

juízes, inclusive dos tribunais inferiores, onde houver, dos serviços auxiliares e os dos juízos que lhes forem

vinculados; c) a criação ou a extinção dos tribunais inferiores; d) a alteração da organização e da divisão

judiciárias; III - aos Tribunais de Justiça julgar os juízes estaduais e do Distrito Federal e Territórios, bem

como os membros do Ministério Público, nos crimes comuns e de responsabilidade, ressalvada a

competência da Justiça Eleitoral. (Vide art. 3º, XII, a, do Regimento Interno, e 153, II e 158, da Constituição

Estadual). Art. 97 - Somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou dos membros do respectivo

órgão especial poderão os tribunais declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Poder

Público. (Vide art. 101 do Regimento Interno, e art. 156, da Constituição Estadual) Seção II


